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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gerência de Apoio Administra�vo

 
DESPACHO Nº 47/2023

 
Referente a impugnação UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, esclarecemos:
A Lei nº. 14.442/2022 dispõe sobre o auxílio alimentação de que trata o §2º do art. 457 da CLT

(Decreto-Lei 5452/43). Logo, referida norma não se aplica aos servidores que não se subordinam ao regime
da Consolidação das Leis do Trabalho, como por exemplo, os servidores estatutários.

Além disso, verifica-se que a Lei nº. 14.442/2022 não tem aplicabilidade no âmbito da administração
pública, pois a finalidade da norma é alcançar as empresas beneficiárias do PAT – Programa de Alimentação
do Trabalhador, pois a justificativa da norma é impedir que as empresas se beneficiem duplamente, ou seja,
com o incentivo fiscal do PAT e com o desconto dado pelas fornecedoras de cartão, conforme consta na
Exposição de Motivos da referida MP. Contudo, os órgãos públicos, ainda que inscritos no PAT, não são
beneficiários do incentivo fiscal.

Verifica-se ainda, aparente conflito de normas entre a Lei nº. 14.442/2022 e as Leis 8666/93 e
10.520/2002, pois a limitação da taxa imposta pela MP vai contra os princípios basilares da licitação, quais
sejam, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa, especialmente, na modalidade Pregão, que
prevê a etapa de disputa, mediante a oferta melhores lances. E neste ponto, cabe asseverar que as leis que
regulamentam as contratações públicas são especiais, e segundo critério da especialidade previsto no art. 2º
da LICC, as normas especiais prevalecem sobre as gerais.

Não bastasse isso, a Lei nº. 14.442 /2022 é passível de ter a sua inconstitucionalidade declarada, pois
na medida que impõe restrições às relações comerciais e econômicas, fere o princípio constitucional da
liberdade econômica e da livre iniciativa e concorrência, insculpido no art. 170 da Constituição Federal, e
ainda o art. 173, §4º, que dispõe que a lei reprimirá a eliminação da concorrência.

De plano, necessário consignar que a Lei nº. 14.442/2022 dispõe sobre o pagamento de auxílio-
alimentação de que trata o §2º do artigo 457 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho. Logo, referida
norma somente tem aplicabilidade às relações de trabalho regidas pela CLT (Decreto Lei 5.452/1943).
Ou seja, os órgãos públicos que possuem regime próprio (estatutários), não se subordinam à Lei nº.
14.442/2022.

A Lei nº. 14.442/2022 não tem abrangência aos órgãos públicos, vez que estes NÃO são beneficiários
do PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador.

O Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, é um programa governamental de adesão
voluntária, que busca estimular o empregador a fornecer alimentação nutricionalmente adequada aos
trabalhadores, por meio da concessão de incentivos fiscais ao empregador.

Como se observa, a pessoa jurídica beneficiária do PAT, é aquela que possui tributação sobre o lucro
real, não sendo compatível com empresas de lucro presumido ou optante do Simples, tampouco com os
órgãos públicos.
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Não se olvida que os órgãos públicos possam aderir ao PAT, visando promover ações voltadas à
alimentação saudável do trabalhador, contudo, tal fato não a torna pessoa jurídica beneficiária do PAT, posto
que não fará jus ao incentivo fiscal.

Trata-se de assertiva expressa constante na Exposição de Motivos que justificou a edição da Lei nº.
14.442/2022, extraída diretamente do site oficial do Planalto, através do link:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Mpv/mpv1108.htm

Para melhor elucidar, transcrevemos parte da Exposição de Motivos que fundamentou a edição da
MP pelo Presidente da República:

“Excelentíssimo Senhor Presidente da República, [...] 19. Outra consequência adversa do
modelo de arranjos de pagamento no âmbito do Programa de Alimentação do Trabalhador é a
possibilidade de concessão de taxas negativas ou deságio, pelas empresas emissoras dos vales
refeição e alimentação, às pessoas jurídicas beneficiárias que recebem isenção tributária para
implementar programas de alimentação a seus trabalhadores. Essa prática deturpa a política
pública ao beneficiar duplamente as empresas beneficiárias. Ao conceder taxas negativas às
pessoas jurídicas beneficiárias, as empresas facilitadoras de aquisição de refeições e gêneros
alimentícios equilibram essa “perda” exigindo altas taxas dos estabelecimentos comerciais
credenciados, que de fato proveem a alimentação. Os trabalhadores, por sua vez, que
deveriam ser os maiores beneficiários da política pública, se viram deslocados para a margem
da política, enquanto as pessoas jurídicas beneficiárias ocupam o centro dela, ao ser
beneficiado duplamente, com a isenção do imposto de renda e com as taxas de deságio
concedidas pelas facilitadoras contratadas.”

Assim, considerando que a finalidade da norma proibitiva contida no art. 3º da Lei nº. 14.442/2022, é
impedir o duplo benefício às pessoas jurídicas beneficiárias do PAT, referida norma não se aplica aos órgãos
públicos, vez que não se enquadram como pessoa beneficiária do PAT

Impende destacar que em consonância ao exposto em linhas volvidas o Tribunal de Contas do Paraná
reconheceu a inaplicabilidade da Lei nº. 14.442/2022 aos órgãos públicos, e a irregularidade da proibição da
Taxa Negativa. Vejamos:

“Em relação ao primeiro item, a representante alega que a vedação a proposta com taxa
administrativa negativa viola os princípios da legalidade e ampla competitividade, uma vez
que as normas que a proíbem seriam restritas às empresas que aderem ao Programa de
Amparo ao Trabalhador, com os respectivos benefícios fiscais, o que não é cabível a órgãos
públicos, sendo ilegal a vedação prevista no Edital. A análise do tema demonstra assistir
razão à representante. O item 10.1.1 do Edital prevê que a taxa de administração deve ser de
no mínimo 0,00% e no máximo 0,33%, com a seguinte redação: 10.1.1. Em função do
sistema eletrônico Licitações -e não operacionalizar método de critério de julgamento de
menor taxa de administração, o lance deverá ser ofertado com desconto em cima do valor
global, devendo o desconto corresponder com a taxa de administração ofertada, não podendo
a taxa ser inferior a 0% nem superior a 0,33%. Ocorre que inexiste previsão nas normas de
licitação pública que vede a apresentação de taxa de administração negativa. No âmbito
privado, nos termos o art. 1º da Lei nº 6.321/1976, é permitido às empresas que participarem
e programas de incentivo à alimentação do trabalhados “deduzir, do lucro tributável para fins
do imposto sobre a renda o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período
base” e, o Decreto nº 10.854/21 e a MP nº 1.108/2022, respectivamente nos art. 175 e 3º2 ,
vedam a previsão de deságio ou desconto, com a finalidade de evitar que o benefício tenha
desvio de finalidade. Ocorre que o Consórcio Municipal não é beneficiário do incentivo
fiscal em questão e há previsão expressa no objeto do item licitado que o benefício não está
vinculado ao PAT, sendo assim incabível a restrição. Há precedentes nesta Corte no sentido
de ser irregular a vedação de apresentação de taxa da administração negativa no fornecimento
de sistema de gerenciamento de pagamento de vale alimentação.

No mesmo sentido decidiu o Tribunal de Contas de Minas Gerais
“Tendo em vista os precedentes citados, não há dúvida de que a proibição, por parte da
Administração, de apresentação de propostas de taxas negativas, em licitações destinadas ao
fornecimento de vale-refeição ou alimentação, é, de há muito, considerada irregular tanto por
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estre Tribunal de Contas quanto pelo Tribunal de Contas da União. Esse entendimento, a meu
ver, não se modifica com a publicação da MP 1.108/2022, haja vista que esta norma dispõe
exclusivamente sobre alterações no âmbito da CLT e da Lei 6.321/1976, que institui e
regulamenta o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT). Conforme já decidiu a
Segunda Câmara deste Tribunal, no julgamento da Denúncia 1031545, de relatoria do
Conselheiro Wanderley Ávila, não há obrigatoriedade do cadastro no PAT das empresas
prestadoras de serviços de administração e emissão de cartão eletrônico para aquisição de
alimentos. No caso dos autos, inclusive, não foi exigida a comprovação de inscrição no PAT.
Para a Administração Pública, a aceitação de taxa de administração negativa está diretamente
relacionada à obtenção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, a menores preços
nos processos licitatórios para fornecimento de vale-alimentação e vale refeição. Tal prática
não implica, necessariamente, na inexequibilidade da proposta, pois, conforme já
estabelecido em julgados deste Tribunal, a prestadora dos serviços pode obter como receita
própria não apenas a taxa de administração, mas também o resultado das aplicações do
montante dos benefícios concedidos durante o período compreendido entre a sua
disponibilização pela contratante e o repasse à rede credenciada. Sendo assim, num primeiro
momento, considerando a atual jurisprudência do TCU e deste Tribunal de Contas, os quais,
conforme mencionado acima, posicionam-se pela aceitação da taxa de administração
negativa, uma vez que aparenta ser mais benéfica para obtenção de melhores condições de
contratação, entendo que assiste razão à denunciante.”

Não obstante, corroborando ainda mais tal entendimento, em recente decisão de âmbito
administrativo, a Prefeitura Municipal de Mesópolis – São Paulo, decidiu exatamente no sentido de que a
vedação à apresentação de taxas negativas pelas empresas NÃO SE APLICA AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS,
conforme segue:

“Considerando os entendimentos dos Tribunais, a MP 1.180/2022 e o Decreto 10.854/2021 se
destina às empresas beneficiárias da isenção conferida pelo Programa de Alimentação do
Trabalhador – PAT, sendo assim, NÃO HÁ QUE FALAR EM APLICAÇÃO AOS ÓRGÃOS
PÚBLICOS, vez que não são beneficiários de isenção do PAT, ainda que sejam inscritos no
referido programa.”

 
Assim, considerando que a Lei nº. 14.442/2022 se destina às empresas beneficiárias da isenção

conferida pelo Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, voltada ao regime da Consolidação das Leis
do Trabalho e que a motivação da medida é evitar que o empregador não se beneficie duplamente, NÃO HÁ
QUE FALAR EM APLICAÇÃO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, vez que não são beneficiários de isenção
do PAT, ainda que sejam inscritos no referido programa.

Referente a impugnação da empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA,
ressaltamos que no momento da licitação deverá ser apresentado uma declaração e somente na assinatura do
contrato que deverá ser comprovada a Rede Credenciada. O número mínimo de estabelecimentos foi
estipulado, considerando o quantitativo de usuários e a extensão da região metropolitana de Goiânia.

Posto isto, está área técnica opina pelo indeferimento dos pedidos de impugnação. 
 

 

 
Goiânia, 03 de março de 2023.

 
Documento assinado eletronicamente por Maria Nelia Ferreira Mar�ns
Nunes, Agente de Apoio Administra�vo, em 03/03/2023, às 12:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Marlene Maria da Silva,
Gerente de Apoio Administra�vo, em 03/03/2023, às 12:36, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
1223432 e o código CRC 117492DE.
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